PARECER N.° 3441, DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.°12, DE 2005

De autoria do Nobre Deputado Romeu Tuma, o projeto em epígrafe altera a redação do artigo 4.º da Lei Complementar n.º 968, de 2005, que dispõe sobre a criação de cargos no Quadro da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que manifestou-se favoravelmente à aprovação da propositura, quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Na seqüência do processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Administração Pública. Face a não manifestação tempestiva daquele órgão técnico, cabe-nos, por despacho do Senhor Presidente da Assembléia (fls. 12 v.), analisar o projeto quanto ao mérito, conforme previsto no § 8° do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposta pretende determinar que os 191 cargos criados pela Lei Complementar n.º 968, de 2005, no Quadro do Tribunal de Contas do Estado sejam providos mediante concurso público. 

Ora, o concurso público é o melhor meio para selecionar os mais aptos para exercerem funções de Estado, seleciona pelo mérito e de maneira impessoal. 

O Tribunal de Contas tem a importante função de exercer o Controle Externo da Administração, zelando pela moralidade e legalidade dos seus atos, e deve dar o exemplo com um corpo técnico formado pelos profissionais mais habilitados para a função, o que somente pode ser selecionado mediante concurso público.

Entretanto, a fim de aprimorar o projeto, apresentamos a seguinte 

Emenda:

Emenda ao Projeto de Lei Complementar n.º 12, de 2005,

“Inclua-se o seguinte artigo no Projeto de Lei Complementar n.º 12, de 2005.

Artigo
 - Dê-se a seguinte redação ao §1.º do artigo 1º da Lei Complementar n.º 986, de 2005”

Artigo 1.º - ---------------------

-----------------------------------

§ 1º - Os cargos mencionados nas alíneas ‘a’ e ‘b’, do inciso I, destinam-se a compor, eqüitativamente, os Gabinetes dos Conselheiros, observados os seguintes requisitos: (NR)”.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei Complementar n.° 12, de 2005, com a emenda ora apresentada.

É o nosso  parecer.

a)  Geraldo Lopes  - Relator Especial
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